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PORTARIA NO6 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.
"Dispõe sobre concessão de férias a servidora que menciona"

LINCOLN PETRUS DE CASTRO, Presidente da Câmara Municipal de
Barrinha, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:.

Artigo 1°- Conceder férias para a servidora Marlene Codeco ocupante do cargo
de Recepcionista, a partir do dia 01/02/2023 até 20/02/2023 referente ao período
aquisitivo de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022 devendo
retornar ao trabalho no dia 21/02/2023.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se disposições
em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Câmara Municipal de Barrinha, 31 de janeiro de 2023.

Presidente da Câmara

Publicado por afixação no local de costume na data supra.
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